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.^BRASILIA — Táo logo os .consti

tuintes aprovaram, nas comissões temáti
cas, o recurso do habeas datai ern maio* 
do-ano passado, o Serviço Nacional,de 
Informações (SNI) começou a'organizar 
seu-arquivo paralelo, duplicando todas as 
fichas informativas sobre os cidadãos ca
dastrados e mantendo secretas aS revela
ções-de seu interesse. Um parecer do 
consultor-geral da República, Saulo Ra
mos"' a ser publicado amanhã no Diário 
Oficial da União, reconhecerá o direito 
do^SNI de manter suas fichas paralelas, 
arquivadas nos computadores e reserva-
da.s,.,ao serviço,.dando ao cidadão que 
desejar conhecê-las somente as informa-
çõe's"contidas na outra ficha, que poderá 
serJiberada. 

/J5sse procedimento, revelado por 
•agentes do SNI a um destacado analista e 
cientista político de Brasília — que faz 
análise de risco político para emprésase 
batfcbs nacionais e multinacionais e dá 
aulas para agentes graduados do SNI—é 
ndrtíial em todos os serviços secretos de 
qualquer país. Nos Estados Unidos, co-
meHta o analista político, a CIA (o servi
ço secreto do governo americano) tam
bém' não revela informações de seu inte
resse aos cidadãos que as solicitam. No 
lugar de revelações sensacionais, o cida
dão americano obtém, como .ocorrerá • 
cóm o brasileiro, uma • espécie de 
currículo, com informações comuns sobre 
su'á"vida. 

^ '' Nunca tive ilusões quanto à eficácia 
d'6" habeas data para esses casos de infor
mações sobre atividades dò serviço, pois 
o-Recurso não é como outros direitos 
constitucionais que podem ser reivindica
do^'na justiça-a partir de uma "decisão 
pública', como o mandado de injunção.' 
Ninguém pode ter controle das fichas de 
umr-serviço secreto. — diz o analista 
político. 
' '""Um coronel do SNI diz que estranha 
tanta curiosidade sobre as fichas do servi
ço, pois o país vive um aumento de plena 
defriòcracia e as informações arquivados 
sobre dados pessoais e políticos dos cida
dãos hão tem mais nenhuma importância. 
"Muito mais importante é a pessoa pedir 
haüüas data para saber sua história ban
cária, no Serviço de Proteção ao Crédito 
(SlC). Aí sim, uma ficha reveladora 
pqáe causar danos à vida do cidadão. 
Mas*'uma ficha do SNI, hoje, não faz 
mais mal a ninguém", afirma o coronel. 

•""Parecer — Amanhã, o Diário 
Offfial.da União publicará o. parecer do 
consultor-geral da República, Saulo Ra-
m S j dispondo sobre a auto-
apiicabilidade do habeas data, mas ressal-
vaüjo que as informações reservadas do 
seíviço não serão reveladas ao impetran--
te&do recurso. A lei que criou o SNI, 
mantida pela Constituição, respalda a 
decisão de Saulo Ramos, acatada pelo 
presidente José Sarney, que entra em __ 
•vigor após a publicação no Diária Oficial.' 
'C0tfforme:u-m trecho da lei, "os registres>: 
d<fJ|NÍ eonsubstanciádores'd& informa- .• 
çóes;resén'adas'vSão\imünès¥o:livfé'ãcé"s^ 
so^.qualquer pessoa e sua revelaçãõ's*ó .̂ 
seráipossívera juízo do ministro-çhefé do •". 

t<$p parecer, Sáulo Ramos alega que õ 
segíedó de Estado não foi vedado pela 
nova Constituição e que" a publicidade 
dÔS»atos: estatais está limitada pela exi-
gêfléia política de tutela a um fim de 
interesse público. 
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